
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 815/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, para que estude a possibilidade de manter a quantidade de 3 (três) 
médicos na  Unidade de Pronto Atendimento UPA, e 2 (dois) médicos no Hospital Fortunata 
Germano Pozzobon. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de setembro de 2018. 
 
 
GIBA 

Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
É sabido que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham de 

encontro aos anseios de nossa população que nos procuraram diariamente pleiteando a realização de 
serviços e obras pelos órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal. 

 
Também é válido vislumbrar que forma correta de fazer política deve ser guiada pela 

democratização da cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto 
possibilidade de trazer luz as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria competente, 
para que estude a possibilidade de manter a quantidade de 3 (três) médicos na  Unidade de Pronto 
Atendimento UPA, e 2 (dois) médicos no Hospital Fortunata Germano Pozzobon. 

  
Considerando que Votuporanga possui uma população estimada, segundo dados divulgados 

nesta terça-feira (30/8) pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), que contabiliza 
92.032 pessoas e a demanda de atendimento médico está abaixo da média para sanar os percalços 
de munícipes que vão até as unidades supracitadas para tratamento de saúde paliativo. 

 
Considerando que diminuindo médicos dessas unidades, os que ficarão, vão ficar 

sobrecarregados e o estresse vai aflorar e a situação vai se tornar caótica para ambos, pois, a questão 
é humana. 

  
Vale ressaltar que tal pleito é de extrema necessidade, pois, munícipes que necessitam de 

unidades de emergência são pessoas que estão num estádio vulnerável de saúde e precisam de 
atendimento médico e humanitário. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que através da Secretaria competente, promova o pleito acima mencionado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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